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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO  
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

 NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 
 
DECRETO Nº 6.868, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
Considerando a autorização contida na Lei Complementar nº 214 de 09 maio de 2022, modificada pela Lei Complementar nº 215 de 09 de 
junho de 2022, em especial a do inciso 4º, de seu art. 26. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 11.027.507,67 (onze milhões, vinte e sete 
mil, quinhentos e sete reais e sessenta e sete centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de 
remanejamento: 
 

  Ficha 
Unidade 
Orc. Funcional Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 892 02.41.01 04.122.0060.2218 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 814 02.28.01 04.122.0060.2202 3.3.90.39.00 01.000.0000 19.972,01 

       

Crédito 894 02.41.01 04.122.0060.2218 3.3.90.47.00 01.000.0000   

Recurso 91 02.07.01 04.122.0060.2119 3.3.90.47.00 01.000.0000 30.300,81 

       

Crédito 905 02.41.01 28.843.0065.0002 4.6.90.71.00 01.000.0000   

Recurso 102 02.07.01 28.843.0065.0002 4.6.90.71.00 01.000.0000 1.072.234,85 

       

Crédito 1031 02.45.01 11.333.0089.1159 4.4.90.51.00 07.000.0000   

Recurso 804 02.27.01 11.333.0089.1159 4.4.90.51.00 07.000.0000 9.875.000,00 

       

Crédito 1063 02.47.01 04.122.0060.2224 3.1.90.13.00 01.000.0000   

Recurso 836 02.30.01 04.122.0060.2204 3.1.90.13.00 01.000.0000 30.000,00 

 
Art.  2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
              
Prefeitura do Município de Cajamar, 13 de dezembro de 2022. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

 ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

AVISO DE RETOMADA DE ETAPA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 72-2022 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de escritório, materiais escolares para reposição, materiais de artes, ofício, cursos, 

feiras, atividades e cursos de férias entre outros eventos, conforme especificações constantes do Termo de Referência.  

A Prefeitura de Cajamar, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público que retomará os trabalhos do Pregão Presencial nº 

72/2022 em epigrafe.  

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 16/12/2022 ÀS 09H00MIN (Horário Oficial de Brasília – DF) 

Cajamar, 13 de dezembro de 2022 – Verônica Miotto – Pregoeira 

 

AVISO DE RETOMADA DE ETAPA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2022 

OBJETO: Registro de preços para aquisição e instalação de pavimento articulado nas unidades escolares da Rede Municipal de Cajamar.  

A Prefeitura de Cajamar, através do seu Pregoeiro, torna-se público que retomará os trabalhos do Pregão Presencial nº 71/2022 em epigrafe.  

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 16/12/2022 ÀS 14H00MIN (Horário Oficial de Brasília – DF) 

Cajamar, 13 de dezembro de 2022 - Mauricio Henrique da Silva – Pregoeiro 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Despacho do Secretário de Educação de 13/12/2022 
5ª Remessa – Referente ao exercício de 2022 
 
CAJAMAR – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR – Despacho do Secretário de Educação de 16/08/2022 – 4ª Remessa – Referente ao 
exercício de 2022. O Secretário Municipal de Educação, com base no inciso I, alínea “a” do artigo 44 da Lei 063/2005, combinado com o §2º 
do inciso I do artigo 155 da Lei 064/2005, LC 132/2011 Art. 37; LC 172/2019; Instrução 007/2021; CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL, 1988, 
Art. 37, incisos XVI e XVII, DECRETO Nº 41.915/97; expede os seguintes Atos Decisórios referentes ao exercício de 2022. Nos quais publica-
se Nome; RG; Cargo/Função; Escola de Acúmulo; Ato decisório de outras redes. 
 
ATO DECISÓRIO Nº 101/2022; MARILZA ARAUJO PEREIRA; RG: 39.959.357-3, PROFESSOR DE EDUCAÇAO BÁSICA I, PEB I FUNDAMENTAL, na 
EMEB PROF ANTONIO CARLOS CARVALHO, CAJAMAR e PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BASICA na EMEB ANTONIO PINTO DE CAMPOS, 
CAJAMAR. - ACUMULAÇÃO LEGAL.  
 
ATO DECISÓRIO Nº 102/2022; GILSONEY MIRANDA; RG: 27.786.158-5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO e TECNICO, na ETEC PROFª ERMELINDA 
GIANNINI TEIXEIRA, SANTANA DE PARNAIBA e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA na EMEB PROFª LUCY APPARECIDA 
BERTONCINI, CAJAMAR. – ACUMULAÇÃO LEGAL. 
 
Cajamar, 13 de dezembro de 2022. 
 
Marco Antonio de Souza Pelliciari 
Supervisor de Ensino 
Departamento de Planejamento Educacional 
 
Prof. Dr. RÉGIS LUIZ LIMA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação 
_________________________________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

 

PORTARIA Nº 126, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 

Fica Retificada a Portaria nº 124 de 08 de dezembro de 2022, conforme segue: 

ONDE SE LÊ: 

“ Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.” 

LEIA-SE: 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de dezembro de 2022. 

 

PORTARIA Nº 127, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 

Fica Retificada a Portaria nº 125 de 08 de dezembro de 2022, conforme segue: 

ONDE SE LÊ: 

“ Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.” 

LEIA-SE: 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de dezembro de 2022. 

 

MARCIO ALEXANDRE LACERDA FALCÃO 

Diretor Executivo do IPSSC 

 

 

 

  
  

 

 

   
 
 


